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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MI'IqCIPAL DE sÃo GoNçALo DO AMARANTE

pReÂMsuLo

A Pregoeira do MunicíPio de Säo Gonçalo do Amarante/CE torna Público P ara conhecimento de todos os

de 2023 às 17h30min (horário de Brasília), através do

REGTD' 
'ELA 

LEr Ns. lo.s2oloz E 
''BSTDTARTAMENTE 'ELA 

LEr Ne. s.666rgg (coM As ALTERAçÕES DA LEt

Ne.8.883/94EDALEt Ne. g.64slgsl,r-r¡ côvlpUMENTARN". 123106,úl Córvrpr'eMENTARNe'L47lt4E

suAs ALTERAçöE', DE.RET' FEDERAL Ne 1o.oz4l19, DE.RET. MUNtctPAL Ne' 2'154/13 ALTERAD. PEL.

o DECRETO Ne. 3.691/18.

interessados que

recebimento d prop stas Preços ee o

a partir do dia 2l de Dezembro

ico httP://novobbmnet'com'br "Acesso ldentificado no link especifico", Por mei deo

endereço eletrôn

comunicação via internet, iniciará os Procedimento s de recebimento das Proposta s de preços e documentos

de habilitação e que no 03 d Janeiro de 2O24 às 09h00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de

documentos de h bilitação. E a Partir das 09h01m in dará início a
a

abertura das ProPostas de Preços e classificação, em segu idaainiciaráaformaliza çao de lances e

documentos de habi itação da licita çã o modalidade PREGÃO E LETRôNlco Ne. 062.2023-SRP , identificado

abaixo, mediante as condiçöes esta belecida s no Presente edital, tudo de acordo com a Lei Ne' 10' 52a102 e

subsidiariamente Pela Lei N o B 666193, alterada pela Lei Ne, 8.88 3194 e legisla ção comPlementar em vigor,

Lei ComPlementar N'' L23106, Lei ComPl ementar N'. I47lt4 e suas alteraçöes, Decreto MuniciPa lNe

2.1541t3 alterado Pelo o Decreto Ne. 3.691/1 8

FAM

ATRAVÉSLVIMENTO

COTAS

ED E HL OR ROP EGISTRO ED F RASUTUDoPREçO VISANPARA RPOSTAM
Ê¡¡G ERO ALIMENTí OS,clED

EVENTUAISE ç0Es ED BÁSIcAsCEST ASAQUtsl
SE

coNTRAMEN EMSEíunsPARA QU E
NADASDEsTt À DoAçÃo ELAPCONCEDIDASsocl s,AIRtscosEITIDAD EU LNERABVED
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ITUAçös ES
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NTE cE. coM( PA ME/RA EPP), udot confo erm

AMARA
specificaçõese

nti asd M Do E EFR RÊ clN A nco do exo donsta nteEno TERco
itaresente ed

Objeto:

Do ra ba ho dese envo mlvi e ont so tactu tclnfla MSecretao Gerenciador:
MENOR PREçO POR LOTE

COM COTAS PARA M EPP
de

Jul mento:
Critér¡o

El trYY l.(

Modo de ta
dePo Eletrônico

sra
Espécie:

lnício: 21 de Dezembro de 2023 às 17h30min (horário de Brasília)

Término: 03 de Janeir 
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¿" io'oàs OghOOmin (horário de Brasília)
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ESTADO
MUNICIPAT DE

DO CEARA
sÃo coNçAto DO AMARANTE

PREFEITURA

lnício: 03 de Janeir o de 2024às 09h01min (horário de Brasília)

o:e

Abertura das

Propostas de Preços

12 (doze) mesesValidade da Ata de

deP

rlo-V ç b-b rli.tt-ç-t..ç-o."m.þ |Endereço
eletrônico:

Compõem-seopresenteeditaldaspartesAeB,conformeaseguirapresentadas:

PARTE A - Condiçöes para competição' julgamento e adjudicação'

Em que são estabel".ido, os requisitos e as condiçöes pu" fotpttição' julgamento e formalização do

contrato, bem como, os escrarecimentos ne.esrários a apt¡cau¡tioaol onrigatória dos ditames da Lei

Complementar N'. nárcOe Lei Complementar N'' t47lt4 e suas alterações'

PARTE B . ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência do Objeto;

Anexo ll- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Anexo lV - Minuta do Termo de Contrato'

1. Do oBJETo . ¡:-:¡^.!^ Á a )R PRoPosTA PARA REG|STRo DE PREço

îdr,#lî.1;^!'ï"J"ï-iîi,'jîå,1,iË',!T,i!,$ll;;;,;;; 
-il aÊnö 

- 
Àù','*'íc os,

DEsTtNADAs À DoAçÃo PARA rÄuíuas QUE sE ENS6NTRAM EM 5ITUAçöES DE

VULNERABILIDADE E RISCOS SOCIAIS' CONCEDIDAS PELA SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENV'LVTMENT' socrAl ATRAVÉ' oo iutr¡oo MUNrcrpAL oeiss¡srÊNclA soclAl Do MUNIcíPlo DE

sÃo GoNçALo Do nrvtnnn¡rre - cE. (coM lóiÃs 
'ARA 

ME/E;e¡, trdo conforme especificações contidas

ñññ;i nrrrnÊnctA constante do anexo tdo presente edital.

!",2, parao cumprimento do disposto no art' 48 desta t-ei cåmplementar Ne' L2glo6 alterada pela Lei

èomplementar Ns. t47lt4, a administração pública:

Art. 48. Pora o cumprimento do disposto no drt' 47 desto

Lei Comptementar, Q administroção p(tblica: ltt - Deverd

estobelecer,emcertomesporaaquis.içãodebensde
n-oturezodivisível,cotodeaté25%(vinteecincopor
cento) do objeto psrd a controtoçõo de microempresss e

empresos de Pequeno Porte'

1.3. O(S) LOTE(S) EM QUE O VALOR(ES) GLOBAL(IS) MÉDlo(s) FOR(EM) suPERloR(ES) A Rs 80'000',00

(otrENrA MtL REAtsi oìvrnÁ(no) sER REs;;;;oi(s) corntsLbe APR''IMADAMENTE 20% (vlNrE PoR
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ESTADO
PREFEITURA MUNTCIPAL DE

DO CEARA
SÃO GONçALO DO AMARANTE

CENTO) DEST¡NADAIs¡ À ennlctnnçÃo EX6LUSIVA DAS MI6R9EMPRE5AS (ME) E EMPRESAS DE PEQUEN6

poRTE (Epp), sElv pRr.luízo DA SUA PARTICIPAçÃO run coTA PRINCIPAL.

1.4. Não havendo vencedor para a cota reservaåa, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal'

ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado'

1.5. se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de ambas as cotas deverá

ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

1.6. Para a cota principal poderá participar toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste termo de

referência e no edital do Pregão Eletrônico'

!.7. Paraa cota reservada/itens exclusivos só poderão participar exclusivamente microempresas - ME e

empresas de Pequeno Porte - EPP'

r.a.ocritériodejulgamentodalicitaçãoseráoMENoRPRECoPoRLoTE.

1.9. APRESENTAçÃO DE AMOSTRAS

l.g.l.oslicitantesdeverãoapresentarOl.(uma)amostrasdos|TENS0le02;
Observação: se 01 (um) licitante for arremaiante dos 02 (dois) itens o mesmo apresentará apenas 01

(uma)amostra.
t.g.2,Parafinsdeavaliaçãoeanálisedosprodutosaserementreguesedesuaconsonânciacomas
especificações contidas neste Termo de Referência, o(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço por

item, crassificados em primeiro rugar, deverão apresentar amostras dos produtos, conforme condições a

seguir:
1.9.3. As amostras deverão ser entregues na sECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO

soclAl, situada na Rua Eretides Martins, !I2, bairro centro, são Gonçalo do Amarante - cE' cEP 62'670-

0O0,obedecendoohoráriode07h30minàs11.h30minede13h00minàslThOOmindesegundaaquintae
oTh3omin as 13h30min as sextas feiras, no prazo d" 

"té 
02 (do¡s) d¡as úteis após a convocacão do

pregoeiro;

1.9.4 As amostras, em prena varidade, deverão ser entregues identificadas com etiquetas autocolantes,

constando o nome da empresa e o número do item a que se referem;

1.9.5. Recebidas as amostras, pela SECRETARIA MUNI.IPAL Do TRABALH' E DESENV'LVIMENT' soclAL

fará a análise dos produtos, verificando a sua compatibilidade com este Termo e a proposta da licitante, e

emitirá um parecer devidamente fundamentado, aprovando ou contraind¡cando os itens cotados;

1.9.6. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) compatível(is)

com o objeto da licitação, será(ão) .onuo.uà.1ri a(s) empresa(si subseqüente(s), na ordem de classificação'

para apresentação de amostra(s), cujo o pr.ro sera de oz (doìs) dias úteis, após convocação, sem preiuízo

dar rrncõe, l"ori, oert¡nent", ao lic¡t"nte d"s.lassif¡cado por incompatibil¡dade do produto ofertado com

as esPecificações deste Termo;

1.g.7. Não ,.rão p.rlìIãã, 
"ntrega 

de amostra fora do prazo estabelecido;

l.g.S.AsamostrasaceitasficarãosobaguardadaSECRETARlAMUNlclPALDoTRABALHoE
DESENVoLVlMENTosoclALparaaferiçãocomosprodutosentregues'
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAI,O DO AMARANTE

2. EAS CONDTçöES PARA PARTICIPAçÃO E CREDENCIAMENTO

2.1. poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas localizadas em qualquer unidade da federação

cadastradas ou não no Município de são Gonçalo do Amarante/cE, que atendam a todas as condiçöes

exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal'

qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto

da licitação, respeitados os favorecimentos impostos pela Lei Complementar N"' :-23/06 e Lei Complementar

N' . t47 /I4 e suas alterações. ^ n ¡..-:^r^i^ ¡r¡ c-
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de São

Gonçalo do Amarante/cE (no cRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na

sede da comissão permanente de Licitação, situada à Rua lvete Alcäntara, !2, Centro, São Gonçalo do

Amarante/CE.
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns' caso

constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes

após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automat¡camente

desclassificados do certame, independentemente do preço proposto'

2.3. Näo poderão participar da presente licitação, os interessados:

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;

b) Que se encontret "t þro.usso de dissoluçäo, de fusão, de cisão ou de incorporação;

c) eue estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar

com a Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/CE;

d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;

f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS;

g) As pessoas enumeradas no artigo 9e da Lei Ns' 8'666/93;

h) para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescriçöes constantes da Lei

Federal N". 12.846/13.
2.4, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da tei Federal N'. 11.488/07, como critério de

desempate, preferência ie contrataÇão, o previsto na Lei Complementar N"' 123/06' em seu Capítulo V - Do

ACESSO AOS MERCADOS/DAS AQUISIçöES PÚBLICAS'

2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no

sistema da BoLSA BRASTLEIRA DE MERCAóOR|AS o exercício ia preferência e exclusividade prevista na Lei

Complementar N". 123106,

2.5. paraparticipação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio ffedenciamento

junto à BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS (BBM)'

2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no endereço eletrônico da BoLSA BRASILEIRA DE

MERCADORIAS constante no preâmbulo do edital'

2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à BOLSA

BRASILEIRA DE MER.AD9RIAS, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas empresas

licitantes através de pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal'

2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de pregão eletrônico ficará a cargo do licitante'

N
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONçALO
ESTADO DO CEARA

DO AMARANTE

2,s.4, oacesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances

sucessivos de preços, em nome da ricitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa'

z.S.S, É"de exclusiva responsabiliO.Oe Oå ,suã'¡o o sigilo da senha' bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de são Gonçalo do

Amarante/cE ou à BoLSA BRAsTLETRA DE MERcADoRTAS, a responsabiridade por eventuais danos

decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros'

2.5.6.Ocredenciamentodofornecedor"dt'"'representantelegalnosistemaeletrônicoimplicaa
responsabilidade legal pelos atos praticaJos e a presunção de capãcidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico'

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATóRIO

3.1. o presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1. Credenciamento dos licitantes;

3.l.2.Recebimentodaspropostasdepreçosedocumentosdehabilitaçãoviasistema;
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas;

3.1.4. Lances;

3,1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s);

3.1.6. Obrigaçöes

3.1.7. Recursos;

3.1.8. Adjudicação,

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS

4.1. cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos iniòialmente por meio da internet'

sendo:
a) proposta de preços através do sistema Borsa Brasireira de Mercadorias (BBM)- novçhþ$¡et,catl-&[;

b) os documenros de habilitação através do sistema Bolsa graiileira de Mercadorias (BBM)

nqvoþþflnç!'ço-lÏ.'þl ¡_..-^+^ r¡ a .ados via internet somente poderão ter as

+l-i. o, documentos, em formato de arquivo, a serem envl

;ïï'åîr,,1îl;.#l'ï;i:l enviados via internet ,,ll"ii:1:'^':i:::"^i'*":.î,Jil;:ïil'ål'
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agjuprdos mantenham as extensöes dispostas

n:ii:i:li::i.."tos necessários à participação na presente ricitação poderão ser apresentados em

;i:l':;"1'å:J:ïiï.iï"îï::îi:fffü:"J'.i corresponder a uma autenricação, ainda que diversas

reproduções se;am fåitas na mesma foltra, salvo disposição norÃutiu' em contrário' devidamente provada

n*'l;*:å:*flï:::"ï:îr,x: ll,lliTilïli;or meio de,fitas, discos magnéticos, firmes ou cópias em

fac-símite,rnesmo rut.nii.rOrs, admitindo-"ì"iotlgravuras' desenhos' gráficos ou catálogos apenas como

fort, de ilustração das propostas de preços'
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIP4L DE SÃ,O GONçALO DO AMARANTE

4.2.3. os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos

referentes à habilitaçäo, à carta propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma

oficial do Brasil.

4.2.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório' apresentados em

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial

do Brasil, por tradutor juramentado'

4.2.5. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente

determinado, não poderão ter suas datai de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de

abertura da presente licitação. . r - -,^- -- :-r^-*a¡Âac ¡ra ca, hr'
4.2.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo

legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos ,"rãt desconsiderados pela Pregoeira do Município de São

Gonçalo do Amarante/CE. t+^^ ¿¡ç4 oriminr¡tn p n-
4.3. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não

participará da fase subsequente do processo licitatório'

4.4. APregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento' a ser

entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante/cl' para fim de

autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02

(dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

4.5. PRAZO -.-r-- i^ L^!.irir¡¡Ãn n-
4.5.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas de preços e dos documentos de habilitação não

será inferior a 0S (oitoj dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital'

4.6. APRESENTAçÃo DA PROPOSTA DE PREçOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO PELO LICITANTE

4.6.1. Após a divulgação do edital no sítio eietrônico, os licitantes encaminharão' exclusivamente por meio

do sistema, concomitantemente com os documentos de habiritação exigidos no edital, proposta de preços

com a descrição do objeto ofertado . o pr"ço, até a data e o horãrio estaberecidos para abertura da sessão

pública.
4,6,2. Aetapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública'

4.6.3. O envio da proposta de preços, åcompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital'

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

4.6,4, Olicitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e

a conformidade de sua proposta de preços com as exigências do edital;

4.6.5. A farsidade da decraração de que trata o subitem anterior sujeitará o ricitante às sanções previstas no

termo de referência e no edital' - ^- r^^,,M^nlnc ¡ro h¡hilirar -
4.6.6. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços e os documentos de habilitação

anteriormenteinseridosnosistema,atéaaberturadasessãopública.
4.6.7. Na etapa de apresentação o, pråposta oe preços e. dos documentos de habilitação pelo licitante'

observado o disposto no subitem 5.1, ndo haverá ordem de crassificação das propostas de preços, o que

ocorrerá somente após o julgamento das propostas de preços'

4.6.g. os documentos que compõem a proposta de preços e a habiritação do ricitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para ,."rio público após o encerramento do

envio de lances.

PrefeituraMunicipaldeSáoGonçalodoAmarante_EstadodoCearáRuaIveteAlcântara,no120-CEP:äåiå:äo0r=nrÉh1årt3; ¡r_3ïIääàioþorro 
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4.6.9. Os documentos complementares à proposta de preços e à habilitaçäo' quando necessários à

confirmação daqueres exigidos no editar e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor

classificado após o 
"n."rr*"nto 

do envio dá lances, via sistema ou e-mail, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas a partir da solicitação da Pregoeira'

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação' Bolsa Brasileira

de Mercadorias (BBM) - rcysþþmfrgl'cg-ns, sem a identificação do fornecedor' caracterizando o produto

proposto no campo discriminado, contemplando os itens propostos, conforme termo de referência'

5.2.prazode entrega do objeto licitado: MÁxlMo DE 05 (CINCO) DlAs, contados do recebimento da ordem

de compra, no horário de 8h às L1:30 e das 13h às 16:30'

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital' bem

como valor global da proposta de preços por extenso, contendo a respectiva marca/modelo (conforme o

caso).

5.5. os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do

item/lote da proposta de preços em algarismos e por extenso'

5.6. Quantidade ofertad.'poitOTf, observando o disposto no edital'

5.T.Oregistrodepropostadepreçospr.rrrpo.oplenoconhecimentoeatendimentoàsexigênciasde
habiritação previstas nå editar. o fornecedor sËrá responsáver por todas as transações que forem efetuadas

em seu nome no s¡stema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.g. os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais

após a vírgula, cabendo ao licitante pro..j", åo arredondamento ou desprezar os números após as duas

casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional'

5.9.Nospreços,jádeverãoestarincluídasasremunerações,osencargossociais,tributários,trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, ,tgu'o', deslocamãntos de pessoal' custos e demais

despesas que possam incidir sobre a contratação ticitaOã, inclusive a margem de lucro' não cabendo nenhum

outroônusquenãoovalorestipuladonareferidapropostadepreços.
5.10. os preços propostos serão de .*crusiua responsabiridade då ricitante, não rhe assistindo o direito de

pleitearqualqueralteraçãodosmesmos,sobalegaçãodeerro'omissãoouqualqueroutroargumentonão

!ÏÏtå".:i"iio oir.r"pância entre o preço unitário e totar, se for o caso, prevarecerá aquele lançado no

sistema e utilizado para classificação das propostasde preços' ,ximos estimados para a

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços mal

contratação r^+^^ riraranrac ¡larrprão ter os mesmos
5.13. os itenS com as mesmas especificaçöes' constantes em lotes diferentes' deverão ter os mesm

valores, devendo ser levado em consideração o menorvalor obtido'

5.14. Os quantitativos licitados e cotados áeverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.15. A proposta de preços deve conteÃptar a especìficação completa' o quant¡tativo dos itens em sua

l:11]iïå:::i'#;";ii,1i;" da proposta de preços imprica na ciência crara de todos os termos do editar e

seus anexos, em especial quanto à especificåcaó oos bens e as condiçöes de participaçäo' competição'
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jurgamento e formarização do instrumento contratuar, bem como a aceitação e sujeição integral às suas

disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais Ne. 10'520/02 e Ne' 8'666/93'

5.17. Somente serão aCeitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema Bolsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - novobbmnet'com'br, inclusive quanto aos seus anexos' näo sendo

admitido o recebimento pela Pregoeira d" qrtlq*|. *tro documento, nem permitido ao licitante fazer

qualquer adendo aos enviados a Pregoeira por meio do sistema'

5.18. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item'

s.19. .UALeUER LICITANTE QUE SE IDENTI;ICAR DE QUATQUER FORMA' ANTES DO TÉRMINO DA FASE DE

LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA'

5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial' depois de

declarado aceito o preço proposto, o t¡ãtantå vencedor deverá encaminhar proposta de preços final

consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizado-s, via sistema, no prazo MfNlMo DE 02 (DuAs)

HORAS, após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação'

5.20.1. A proposta de preços final consoi¡O.Ot deverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e

assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou

jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o Ne' do cNPJ ou CPF;

b)Relaçãodosdadosdapessoaindicadaparaassinaturadocontrato'constandoonome'cPF'RG'
nacionalidade, naturalidade, estado civil, pråfissão, endereço completo' incluindo Cidade e UF' cargo e

função na empresa, bem como cópia Oo åo.rt"nto que dá podeies para assinar contrato em nome da

empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação;

S,2O.2.Apropostadepreçosfinalconsolidadadeverácontertodososrequisitostratadosnoitem5'
incrusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao varor finar proposto, contemplando todos os

itens do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de

lance/negociação. ! - r^ -.-r^, -Á,¡¡^ oc+imar.ln 
^crerãoa)Aspropostasqueultrapassarema D%(variaçãonegativa)abaixodovalormédioestimadodeverãovir

obrigatoriamente acompanhadas de pranirha com os custos de cada item do rote devendo conter o custo de

aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros, sendo estes todos apresentados em reais (Rs)' após

convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação'

b}Nãosendodemonstradaaexequibilidadenestestermos,oPregoeiradesclassificaráaproposta,
convocando os ricitantes remanescentes na ordem de crassificação até a apuração de proposta ou lance

vencedor que atenda o requisito de exequibilidade'

5.20.3. Quaisquer informações a respeito Ja operacionalização da plataforma de disputa (BBMNET)' no que

tange ao cadastramento/iÃcrusão o. prop*t. de preço finar consoridada, deverão ser adquiridas junto ao

;:äi:;1i:i3,lil;iill; se varer de anárise técnica dos produtos antes da adjudicação e homorosação

da licitante e, assim, rejeitarc propora" cujas especificações não atenderem aos requisitos mínimos

constantes neste Termo de Referência'

5.20.5 A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA' da plataforma de

disputa.
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABIL¡TAçÃo

6.1. os interessados não cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarantefc1,naforma dos artigos 34

a 37 da Lei Ne. 8.66619g, alterada e consolidada' habilitar-se-ão à presente licitação mediante a

apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados exclusivamente por

meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)- novoþþm.ne-t.com'.bt, concomitantemente com a

proposta de preços até a abertura da sessão pública'

ä.2. nenrlvn À HRelLlr¡çÃo ¡uníolcn
a) Registro comercial, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da

junta comerciar; devendo, no caso da ricitante ser a sucursar, firiar ou agência, apresentar o registro da junta

comercialonde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado em

vigor devidamente registrado no registro púbrico de empresa mercantir da junta comercial, em se tratando

de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açöes, acompanhado de documentos de eleição de

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da

junta comerciat onoe opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório de

registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante

ser a sucursar, firiar ou agência, apresentar o ,.girtro no cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado

ondeoperacomaverbaçãonocartórioderegist-rodaspessoasjurídicasondetemsedeamatriz'
d) Decreto de autorização, em se tratando dã empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País'

e ato de registro de autor¡zação para funcionamånto expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

") 
oo.rr.nto de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)'

6.3.2.Provadeinscriçãonocadastrodecontribuintesestadualoumunicipal,conformeocaso,sehouver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

co ntratua l.

6.3.3. prova de reguraridade para com a fazenda federar mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos rerativa aos tributos iederais e dívida ativa da união (incrusive contribuições sociais), com base na

Portaria Conjunta RFB/PGFN Ne' 1'751/14'

6.3.4. prova de reguraridade para com a fazenda estaduar mediante a apresentação certidão negativa de

OJ¡i,o, para com a fazenda estadual de seu domicílio'

6.3.5. prova de reguraridade para com a t r"no, municipar mediante a apresentação da certidão negativa de

débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. prova de regularidade relativo ao rìndo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF)' 
,cri¡a rtn Trehalho. mediante a apresentaçi

6.3.7. prova de inexistência de débitos inalimpridoi perante a Justiça do Trabarho, mediante a apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'
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6.3.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório' deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista'

mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.3.g. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo ¡nic¡al corresponderá ao momento em que o proponente for

decrarado vencedor do certame, prorrogáver por iguar período, a critério da administração pública, para

regularização da documentaçäo, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais

certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior' implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Ne' 8'666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes ,.rrn.ri.ntes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato'

ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

6.4. RELATIVR À QURI-I rlcAçÃo EcoN ÔMlco-FINANCEI RA

6.4.1. Certidão de negativa ie falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica' r^hr\ r^ .,,r$i*^ nuo¡¡lria cn¡ial "
6.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício social' já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a

sua substituição por balancetes ou baranços provisbrios - devidamente assinados por contabilista registrado

no Conselho Regional de Contabilidade (cRc), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando .n."rrrdo, há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da

propostadepreços,devidamenteregistradosnajuntacomercialcompetente.
6.4.3. Comprovação de CAPITAL SOCIAL ", 

pninívrONlo LíQUlDo igual ou superior a to% (dez por cento) do

varor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Baranço Patrimonial do último

exercício encerrado'

6.5. RELATIVA À QUALIFICAçÃO TÉCNICA

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com

identificação do assinante, comprovando a aptidão que o ricitante tenha fornecido ou esteja fornecendo

objeto compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida ,."ri. da veracidade do documento, a Pregoeira e Equipe de Apoio, poderão promo-

ver dirigência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de capacidade Técnica em

questão, e:

| - constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

r! - constatada a não veracidade, a ricitante será inabiritada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral

do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo' aplicadas as sanções ad-

ministrativas cabíveis, conforme a legislação vigente'
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6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de que, em cumprimento ao estabeleCido

na Lei Ne. g.g54/gg, e ao inciso XXXlll, do art. 7e da constituição Federal, não emprega menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos

em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 1"4 (quatorze) anos'

6.6.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis' de que a

licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administraçäo pública, nos termos do

inciso lV do art. 87 da Lei Ne. 8.666/93.

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, da inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores'

6.6.4. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na categoria de

Microempresa ou Empresa de pequeno porte, bem como não está incluída na hipótese do S 4e do art' 3e da

Lei Complementar Ne' L23lO6.

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE' a

documentação mencionada nos subitens 6,2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado

de Registro cadastral (cRC) junto ao Município de säo Gonçalo do Amarante - cE (assegurado' neste caso'

aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos

tratados nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeira'

6.g. A documentação constante do cadastro de Fornecedores do Município de são Gonçalo do Amarante -
CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital'

6.9. será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação'

bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.10. para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento' demonstrar

a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como a de falência / recuperação judicial, caso

exigidas no Termo de nefeiência, que não apresentarem expressamente o seu período de validade' deverão

ter sido emitidas nos 30 (tr¡nta) dias anteriores à data marcada do certame'

6,L2. Adocumentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório'

6.13. A pregoeira poderá também solicñar original ou cópia autenticada de qualquer documento' a ser

entregue ou remetido à sede da prefeitura Municipar de são Gonçaro do Amarante - cE, para fim de

autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02

(dias) úteis contados a pårtir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada'

6.t4, Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçäo à integridade do

documento digital.
6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes' salvo aqueles

legalmente Permitidos.
6.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que' pela própria

natureza,comprovadamente,forememitidossomenteemnomedamatriz'
6.17. Havendo necessidade de anarisar minuciosamente os documentos exigidos, a pregoeira suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

"*$utIctPA-0c",
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6.1g. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte' em havendo inabilitação'

haverá nova verificação, pero sistema, da eventuar ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45

da Lei comprementar Ns. r23/O6,seguindo-se a disciprina antes estaberecida para aceitação da proposta de

preços subsequente' +F^ ^ ,t ^tr ^.,^ ^¡rirrar ^^^¡nrron.lô em outro
6.19. o licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outt

ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprou* o, requisitos de habilitação cumulativamente' isto é' somando as

exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo' e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

6.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação to''tlo'*" fixado no edital' o licitante será

ESTADO DO CEARÁ,
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declarado vencedor

alteraçöes

7. DA SESSÃO PÚBUCA DO PREGÃO

7.1'.opregãoserádotipoeletrônicocomfinalidadeinicialderegistrodepreços,nostermosdaLei
comprementar N". t2glo6e Lei comprementar N". L47/L4e suas arterãçöes, o quar será rearizado em sessão

pública por meio da /NÏERNEI, mediante condições de segurança . criptografia e autenticação - em todas as

suas fases através do sistema de pregão: nq-uobln'tngt'Cottt'U.t - 
l'Att"o ldentificado no link especifico"'

7.1.1. os trabalhos serão conduzidos por **''d"r d" Município de são Gonçalo do Amarante/cE, designado

como pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de

pregão: noyobbnnet.com.bl - ,,Acàsso ldentificado no link especifico".

7.L.2, Olicitante deverá enviar as informaçáes ¿a proposta de preços e participar das disputas através do

sistema eletrônico.

7.2,^participaçãonopregãoeletrônicodar-se-ápormeiodadigitaçãodasenhapessoaleintransferíveldo
ricitante, excrusivamente por meio do sistema eretrônico observJdo ås condições e limites de data e horário

esta be lecidos.

7.3. ABERTURA DAS pRoposrAs DE PREçOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital

terá início à sessão pública do pregão 
"1",rônlio, 

com a abertura das propostas de preços recebidas'

passando a Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade'

7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado

no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, ou em outra data determinada pela Pregoeira'

7,g.2. Atéa abertura da sessão os proponentes poderão apresentar, retirar ou substituir as propostas de

gï::'#J:iilllli;rrado o prazo para cadasrramento das propostas de preços, não mais será permitido o

cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação'

7.4. cLAsslFlcAçÃo lNlclAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a conformidade das

propostas de preços ufr.r.n,rOrs, desclassificando aquelas que näo estiverem em conformidade com os

requisitos estabelecidos neste edital'

7.4.1,^desclassificaçãodequalquerpropostadepreçosserásemprefundamentadaeregistradanosistema,
para acompanhamento, em tempo real' de todos os proponentes'

7.4.2,osistemafará,automaticamente,aordenaçãodaspropostasdepreçosclassificadaspelaPregoeira,
em ordem decrescente de valor, e somente estas estaräo aptas a participar da fase de lances, respeitando os

casos de excrusividade nos mordes da Lei comprementar N'. tz3lo6e Lei complementar N"' t47lr4 e suas
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7.5. LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas de preços' a Pregoeira dará início à fase competitiva'

quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente' por meiO dO

sistema eletrônico.
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema

para participar da ,"sgo'0" tanc"s. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao

sistema e acompanhar a fase competitiva'

7.5.2. Acada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do

respectivo horário de registro e valor.

7.5.3. Quando se tratar de pregão de critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM OU LOTE' os lances

serão ofertados item a item ou lote a lote respectivamente.

7.s.4. o proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado

pelo sistema.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes'

7.5.7. os lances deverão ser ofertados considerando o valor total do item ou lote, conforme o critério de

julgamento. Serão consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais'

7.5.8. Quando o preço total do item ou lote ofertado resultar, em um valor que possua mais de 02 (duas)

casas decimais, deverá ser o mesmo arredondado para 02 (duas) casas decima¡s (centavos), devendo a

pregoeira e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preços necessárias, inclusive por ocasião da

entrega da proposta de preços consolidada'

7.5.9. Será adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico o modo de disputa aberto - os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no

edital; , ñ¡ .^ ^^,r^- -^^ior n'a ín¡i^' ,

7.5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1O'00 (dez reais)' que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta'

7,s.tl.No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e' após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

m¡nutos do período de duração da sessão pública' .Li+^* ^nlarinr cará rtp ¡t '

7.5,L2.A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior' será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver rances enviados nesse período de prorrogação'

inclusive quando se tratar de lances intermediários'

7.s.lg, Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste item, a sessäo pública será

encerrada automaticamente' ^ n-^^aair¡ nnrtr

7.5.14. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema' a Pregoeira poderá'

assessorado pera equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de rances, em prol da consecução do

melhor preço, mediante justificativa'

7.s,L5.Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de iesempate será apricado excrusivamente entre as propostas de preços que fizerem

jus às margens de preferência, conforme regulamento'

åå?å:äïYËr'Ëätãfu ;ffi iä"$#r;î¡;äçå3îrörið--"""xtriiiiå?;;åîï;?TE'-ffi
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7.s.16,A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação' de

maneira que só poderá haver empate entre propostas de preços iguais (não seguidas de lances)'

7.5,t7.Havendo eventual empate entre propostas de preços, o critério de desempate será aquele previsto

no art.3e, s 2e, da Lei Ns. 8.666193,assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.5.17.t. No País;
7.5.17 ,2, Por emPresas brasileiras;

7.5,t7.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.S.t7.A.Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da previdência social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7,5,t8.Persistindo o empate, a proposta de preços vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre

as propostas de Preços emPatadas'

T,5,,g. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta de preços, vedada a negociaçäo em condiçöes diferentes das previstas neste Edital'

7.S.ZO,A negociação será realizada por meio áo sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

7.S.Zt.A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de no wtírulVlO 02 (DUAS)

HORAS, envie a propOsta de preços consolidada ao último lance ofertado após a negociação realizada via

sistema (BBMNET), acompanhada, Se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

7.5.22,4pós a negociação do preço, a pregáeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta de

iï:i:'Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances. sucessivos' : t::.liti,1t : :'::,t]*i:t"
finar das propostas de preços, a pregoeira examinará a aceitabiridade do primeiro classificado, especialmente

quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante nos

autos do processo e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a

verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de

favorecimento lícito.

7.5,24.Tratando_se de preço inexequíver a pregoeira poderá determinar ao ricitante que comprove a

exequibilidade de sua proposta de preços, .t prt- a ser fixado, sob pena de desclassificação'

7,5,25.0 lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência' sujeitando-se

o licitante desistente às penalidades constantes deste edital' :-^..^^,,í.,^ic "a -
T.S.26,oslicitantesqueapresentarempreçosexcessivosoumanifestamenteinexequíveisserão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior'

7.5.27,Considerar-se-ãO preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos' irrisórios' de

valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos'

T.s.zg.Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos varores estimados para a contratação'

7.5.2g.Serãoconsideradoscompatíveis.o'o,demercadoospreçosregistradosqueforemiguaisou
inferiores à média daqueres apurados pero setor de compras do vtunicípio são Gonçalo do Amarante/cE'

responsável pela elaboração e emissão da referida planilha'

7.5.30.Nahipótesededesclassificaçãodolicitantequetiverapresentadoaofertacommenorvalor,a
pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta

PrefeituraMunicipaldeSáoGonçalodoAmarante_EstadodoCearáRuaIveteAlcântara,n"L2o-CEPI
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que a sua proposta de preços anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não

comprovada a compatibilidade do licita nte a nteriormente classificado'

z.o. H¡gtLlrAçÃo Do LtctrANTE MELHoR cLAsstFtcADo: Após verificada a classificação da melhor proposta

de preços apresentada, a pregoeira examinará a documentação de habilitação encaminhada via sistema'

pelo respectivo licitante.
7.6.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos

de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades

ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos

previstos na Lei Complementar N". 123/06 e Lei Complementar N" ' t47l14 e suas alterações'

7.6.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por

quaisquer dos demais licitantes.

7.6.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente na

ordem de classificação, permitida negociação, verificando a sua aceitabilidade e amostras, se for o caso' e

procedendo à verificação da habilitação do licitante, e assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante

que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o

objeto do certame.

7.6.4. euando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas'

a pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou de outras propostas de pieços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou

desclassif icação.

7.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, a microempresa ou

empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo debS lcinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a

critério da administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista'

obedecido o exigido em Lei.

7.6.6. Os documentos complementares à proposta de preços e à documentação de habilitação' quando

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante

melhor classificado após o encerramento do envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas)

horas a partir da solicitação da Pregoeira'

7,6,7, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira'

7.7. SANEAMENT9 DA pRoposrA DE pREços E DA DocUMENTAçÃo DE HABILITAçAo

7.7.t. Apregoeira poderá, no julgamento åa documentação de habilitação e das propostas de preços' sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas de preços, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes' e lhes atribuirá

validade e eficácia para fins de habilitação e claisificação, observado o disposto na Lei Ne' 9784p9'

7.7.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da séssão pública para a realizaçãode diligências' com vistas

ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso prévio no s¡stema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência' e a ocorrência será

registrada em ata'

7.8. RECURSOS: Ao final da sessäo, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame' será aberta

a opção para interposição de recursos, pelo pr,zo de 30 (trinta) minutos, oportunidade em que qualquer
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licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da

síntese das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três)

dias para e-mail (pregao@saogoncalodoamarante.ce.gov'br), ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias (que começará a

correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos'

7.g.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do pregão'

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante

vencedor. , - r,n

7.g.2" os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado' Näo

seräo admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante'

7.g.3. O recurso será dirigido a secretaria, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua

decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados'

devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso. -..-.-r^ ^-
7.g.4. Näo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante no momento oportuno'

T.s.S.orecursocontradecisäodaPregoeirateráefeitosuspensivo.
7.g.6. o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento'

7.g.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

adjudicaráoobjetoehomologaráoprocedimentolicitatório.
7.8.8. Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

¡nstruído à autoridade superior e propor a homologação'

7.8.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede do

Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

7.g. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da seSsão do pregão será lavrada ata circunstanciada' que mencionará os

licitantes credenciados, as propostas de preços iniciais e ainda os lances, na ordem de classificação' a análise

da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente

assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio'

7.10. SUSpENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é faculiado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante

motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião' fazendo constar esta

decisão no sistema eletrônico'
7.LO.t, A Pregoeira a qualquer tempo poderá, para analisar as propostas de preços e seus anexos' os

documentos de habilitação, solicitar outios documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e

suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisöes'

7.Lo.z.No caso de desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico

permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos' sem prejuízo dos atos

realizados.QuandoadesconexãodaPregoeirapersistirportemposuperioradezminutos,asessãodo
pregão na forma eletrônica poderá ,", irrp.n'a, e reiniciada somente após comunicação expressa aos

participantes, através de mensagem eletrônicã þhat)divulgando data e hora da reabertura da sessão'
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7.11. DAs cotrtorçÕes GERATs: No jurgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o

licitante que, tendo atendido a todas u, .rigen.ius deste edital, apresentar MEN.R PREC' PoR LorE' cuio

objeto do certame a ela será adjudicado'

7.tL.t'.Nãoserãoconsideradasofertasouvantagensnäoprevistasnesteedital'
7.It.2.A intimação dos atos proferidos pela aJministração - Pregoeira ou secretário(s) - será feita por

meio de divulgação na tNTERNET, através Jo sistema de pregão Eleirônico (licitações) da Bolsa Brasileira de

ùercador¡as 1.U1pa7n-ov-qþþrîreJ-çan U), no "chat" de mensagem'

8. DA(s)DorAçÃo(öEs) oRçAMENTÁR|A(S) 
.

g.1. As despesas d"corråntei das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta

de recursos específicos consignados no respectivo orçamenio munic¡pal (LOA)' inerentes ao órgão(s)

!ïï iï:lltlrr" da dotação orçamentária somente será exigida para a formarização do contrato ou outro

instrumento hábil.

9. coNsuLTAs, REsposrAs, AD|TAMENTo, DtuGÊNoAs, ADJUDICAçÃo, HoMoLoGAçÃo' REVoGAçÃo El

ANULAçÃO, CADASTRO DE RESERVA

g.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão' por meio eletrônico' na forma

prevista no edital, até tiês dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública'

g.2.Aimpugnaçãopoderáserrealizadaporformaeletrônica,peloe-mail
fpre"ao@saoponcarodoamarante.ce.eov.úrì, 

ou por pul,ç_ro dirigida ou protocorada no endereço Rua lvete

Alcântara, ne 120, Centro, São Gonçalo ãã At"'nte/CE' Att'iregoeira da Prefeitura Municipal de São

;::i ?,,^ff,,?iËJï{:tpo,,ui ereito suspensivo : .,b:ll 1::.^t::l:1j::':1':,j.:f: J::ffå',ilî: ff''
elaboração do termo oe ietercncia, dec¡diisobre a impugnação no-prrro de dois dias úteis' contado da data

de recebimento da imPugnação'

9.4. Acolhidu , ¡rprgnrcîo, ,.r¿ definida e publicada nova data para a realização do certame'

g.5. Os pedidos ¿e escrarec¡mentos referentes a este processo ricitatório deverão ser enviados a Pregoeira'

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada paia abertura da sessão púbrica, excrusivamente pelo e-

i::'arecimentos:"pÎ,-"^1::1]1::']diasúteis,contadoda
data de recebimento do pedido, e poderái.qurr¡r.,. subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

termo de referência.
g.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame'

9.g. A concessão de efeito suspensivo i i,.,.'prgrrcao ¿ meoiJ. 
"*.Lp.ional 

e deverá ser motivada pela

;;:;:'ffi;:i:::i:|,ff::î"ï Ïi:filnto,,",.ao divurgadas pero sistema e vincurarão os participantes

e a administração. r:^:r^+Á.i¡ o DrooneirA ou a autoridade superior,

9.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade superi

poderá promover dirigências no sentido de obter escrarecimenior, .ont¡r*ir informaçöes ou permitir sejam

sanadas farhas formaJs de documentação que comprementem a instrução do processo, vedada a inclusão

ry
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posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando

o prazo para a resposta.

9.10.1. os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.11. DA ADJUDTçAçÀo e on HoMoLoGAÇÃo: Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório'

9.12. Na ausência de recurso, caberá a Pregoeira adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente

instruído à autoridade superior e propor a homologação'

9.13. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de

que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público' por motivo de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação' e deverá anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa' por meio de ato escrito e fundamentado'

9.14. os licitantes não terão direito à indenização'em'decorrência da anulação do procedimento licitatório'

ressarvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no

cumprimento do contrato.
g.15. cADAsTRo RE5ERVA: Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras'

as seguintes ondiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do Município de

são Gonçalo do AmarantefcE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

9.15.1. O registro a que se refere o item g.15 tãm por objetivo a formação de cadastro de reserva' no caso

de excrusãodo primeiro corocado da ata, nas hipóteses previstas nosarts. rge20 da Lei Municipal2'L54lt3

alterado pelo e Decreto Ne' 3'69t/18'

g.t5.2.Serãoregistradosnaataderegistrodepreços,nestaordem:
a) os preços . qurniitrtiuo, do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao

do licitante mais bem classificado'

g.1s.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 9'15'2' serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

10. DA FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente ricitaçäo serão forma'zadas mediante lavratura da respectiva

Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município de São Gonçalo do Amarante _ CE, através da UNIDADE

GEsroRA do Município de são Gonçaro do Amarante - cE, e o(s) ricitante(s) vencedor(es), conforme

determinaçöes da leì Ne. g.666/93, da Lei Ne. L0.520/02, deste editar e demais normas pertinentes, bem

como da Leicomprementar N.. t23l*6,Lei comprementar N". t47lt4e suas arteraçöes e Decreto Municipal

N". 15/19.
10.1.1. lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

LO.r,,z.Os ricitantes arém das obrigações resurtantes da ábservância da regisração aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'
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10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de São Gonçalo do Amarante/CE

convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto' nos termos do modelo que

integra este edital.
10.2.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser prorrogado uma vez' por

igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo

motivo aceito pelo Município de são Gonçalo do Amarante/cE.

Lo.2.zA convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou

correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido

pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido.

10.2.3. É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados,

incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os atos do processo'

to,z.4,A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro

de preços, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das penalidades previstas neste edital'

10.2.5. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelec¡do é facultado à

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas de preços, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços' preservado

o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação'

10.3. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, o mesmo procedimento se adotará com relação aos

possíveis termos aditivos.

10.4. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e

vigerá pelo prazo de L2 (doze) meses, improrrogáveis'

10.5. AAta de Registro de Preços não obriga o-Município de säo Gonçalo do Amarantelc¿a firmarqualquer

contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para

contratação do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência, em igualdade de condições'

10.6. o direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município de são conçato do Amarante/cE optar pela aquisição dos bens cujo preço está

registrado, por outro meio legalmente pLrmitido, que não a Ria de Registro de Preços' e o preço cotado

neste, for igual ou superior ao registrado'

L0,7. O MuniCípiO de säO Gonçalo do Amarante/cE monitorará' os preços registrados' avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços regisirados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados'

10.g. o Município de São Gonçaro do Amarante/cE convocará a .'NTRATADA para negociar o preço

registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do

preço de mercado' --^- -^:^ Í-,.-+.^¡ra o ^aon¡iarão o cletentor do
10.9. Antes de receber a autorização de fornec¡mento e caso seja frustrada a negociação, o detentor

registro poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento

e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigaçöes assumidas' devido ao preço de

mercado tornar-se ,rp"rio, ao preço registrado, por fato superveniente'
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10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta

preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira'

10.11. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueres apurados pero Município de são Gonçaro do Amarante/cE para determinado

item.
LO.LL, Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de säo Gonçalo do

Amarante/CE poderá convocar os demais classificados para formalizarem o Registro de seus Preços' nas

mesmas condiçöes do Le colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela'

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante sua vigência

poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçäo pública municipal que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

10.14. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgäo ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador.

t0,1,4.t. O quant¡tativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder' na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.
10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras' as seguintes condições:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com

pruço, iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dosfornecedoresserá divulgado na imprensa oficialdo Município de são

Gonçalo do Amarant elcl-, eficara disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações'

10.15.1. O registro a que se refere o item tó.fS tem por objetivo a formação de cadastro de reserva' no caso

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. t9 e20 da Lei Municipal 2't54lt3

alterado pelo o Decreto Ne' 3'691/18'

LO.Lil,z.Serão registrados na ata de registro de preços' nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do

licitante mais bem classificado' ¡ r -,^ it^- 4^ iE.
10.15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 10'15'2' serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. PRAZO, CONDIçöES DA ENTREGA E LOCAL

11.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços' que serão tratados de forma

autônoma e se submeterão iguarmente a todas as disposiçõãs constantes da Lei Ne. 8.666/93, inclusive

quanto às prorrogações, alteraçöes e rescisões'

11.2. DAs oRDENs DE coMpRAS: os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

.RDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a

ry
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serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa' a necessidade e

disponibilidade financeira da CONTRATANTE'

tt.2.L. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
tL.z,2.o detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de compra'

oportunidade em que receberá o atesto declarando o fornecimento' os produtos serão entregues nas

seguintes condições: -^-:-r r^ n¡,.^i^ínia ¡ra (i
a) Nos locais determinados pela Secretaria Do trabalho e desenvolvimento social do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE, indicados na ordem de compra;

b) prazo de entrega do objeto licitado: MAXIMO DE 05 ICINCOì DIAS' contados do recebimento da ordem de

compra, no horário de gh às 1L:30 e das 1,3h às 16:30. Prorrogáveis apenas em caso de justificativa que

imponha seu elastecimento, desde que não prejudicada a devida atenção à demanda pública'

L1..2.g, o aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por

vício de quantidade, quaridade ou disparidade com as especificaçöes estaberecidas no anexo deste edital

quanto aos Produtos entregues.

11.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra' observando

rigorosamente as especificaçöes contidas ño Editar, no Termo de Referência e observaçöes constantes de sua

pioposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

t1.,2.5. para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

secretaria Do trabalho e desenvolvimento socialdo Município de são Gonçalo do Amarante/cE'

L1,,2,5.1.As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

Secretaria Do trabalho e desenvolvimento social'

LL.z.6,No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas

neste edital, na Ata de Registro de preços, ná aon,rrro, na ordem de compra e/ou na proposta vencedora a

administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

adequados às supracitadas condiçöes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis' na forma da lei e

deste instrumento. ^-^^^iri¡e¡i
11.3. Os produtos liCitadOs/contratados deverão ser entregues' observando rigorosamente as especificaçöes

contidas neste edital, na Ata de Registro de Preços, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de

preços vencedora, bem ainda às normas viglntes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxas e quå'i,qut' ônus de origem federal' estadual e municipal' bem

como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários' fiscais e comerciais

resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte' o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabirizar-se peros danos causadás diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne' 8'666/93;
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d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de são Gonçalo do Amarante/cE.

12. DO pREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEqU¡LíBRIO ECONôMICO'FINANCEIRO

12.1. PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos' encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal' custos' e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro'

12.2. PAGAMENTO: O pagamento Será efetuado mensalmente' conforme entrega dos produtos' segundo as

ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pero gestor da despesa, acámpanhadas das certidões de regularidade Trabalhistas,

Federais, Estaduais e Municipais da CoNTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condiçöes da proposta

de pfeçoS. .--^.^^:-L^-^^+^ ^ta .l^¡¡¡mantâr-
t2.2.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, observadas as disposiçöes editalícias, através de crédito na conta Bancária do

fornecedor ou através de cheque nominal'

Lz.z.z. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o urlo, devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

t=(Tx/100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

12.3. REAJUSTE: os valores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utit¡iado o índice IGP-M da Fundação Getúlio vargas'

L2.4. REEQUIIíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis' ou

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado' ou

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária

e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e

termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administraçáo prr" a justa remuneração dos produtos, objetivando a
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manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65,11, "d" da Lei Ns'

8.666/93, alterada e consolidada.

13. DAS SANçöES t¡r ^ -n, ,

13.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de são Gonçalo do Amarante/cE e será

descredenciado no cadastro do Município de são Gonçalo do Amarante/cE, pelo prazo de até cinco anos'

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

13.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de Zo%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'

il. Murta moratória de o,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratuar soricitado, até o rimite de rsø (quinze por cénio) sobre o varor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

l¡. Multa moratória de 2¡%(vinte por cento) ,tbr. o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado'

13.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento pot. p.r," do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei Ne' 8'666/93' alterada e

consolidada, e na Lei Ne. L0.520/02, as seguintes penas:

a)Advertência;
b)MultadeL%(umporcento)alé2}%(vinteporcento)sobreovalorobjetodarequisição,oudovalor
global máximo do contrato, conforme o caso'

13.4. O valor da mUlta aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'
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13.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.

Lg.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes.

13.5. pROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório'

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa'

garantidos os seguintes prazos de defesa:

ã¡os f.in.o) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante/ce e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo

do Amarante/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos' . .,- - ^ 
i-:^i^+-â^r

13.s.2. para todo ato inconveniente ou ilíciio que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos' os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos'

pelo pregoeiro à procuradoria Geral do Município de säo Gonçalo do Amarante/cE para apuração' Nos casos

ligados a fase posterior a adjudicação ,.iäo .otrnicados pela autoridade gestora competente à

piocuradoria Geraldo Município de São Gonçalo do Amarante/CE.

14. TRAUDE E CORRUPçÃO

14.1. As licitantes deveräo observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e na execução

do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira'

ls. DlsPoslçöEs GERAIS

15.1. As normas que disciprinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da disputa

entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular

funcionamento da administração' . --d^ ^ ^^r^ AocT
L5.2, Os casos omiSSoS poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo ÓncÃo

GERENCIADOR, em outro caso, mediante aplicação do coput do art' 54 da Lei Ne' 8'666/93'

15.3. o não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante'

desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta de preços

durante a realizaçäo da sessão pública deste pregão'

1S.4. A adjudicação e a homologação do resultadl desta licitação não implicarão direito à contratação'

15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação

l?tîïi""ij:'r'rËT;j'lX!r"n." procedimento será de competência do óncÃo GERENcTADoR E ÓRGÃos

PARTICIPANTES do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

15.7. Na contagem dOs prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o

diadovencimento,observando-sequesóseiniciameVencemprazosemdiadeexpedientenormalno
Município de São Gonçalo do Amarante/CE, exceto quando for expiessamente estabelecido em contrário'
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15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será competente o Foro da

Comarca do Município de São Gonçalo do Amarante/CE'

15.9. cópias do editar e anexos poderão ser obtidas junto ao pregoeiro do Município de são Gonçalo do

Amarante/cE, na Rua tvete Alcânt ara, L2o,são Gonçalo do Amarantã/cr, dut 08h00min às 12h00min ou pelo

sítio eretrônico do Tribunar de contas do Estado då ceará (TcE/cE): www.tce.ce.gov'br, pelo sítio da Bolsa

Brasireira de Mercador¡as: nouobbmnet.com.[r --"Acesso rdentificaio no link especifico" e pelo site oficial da

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Arn'¿rante/CE: www'saogotçalodoaFarante'ce'gov'br'

15.10. Todas as normas inerentes à contratação do obþto Oest" Cettame' discriminadas no Anexo l-Termo

de Referência deste Edital deverão ser minucìosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de

suas proPostas de Preços.

São Gonça lo do Amarante/CE, 19 de Dezembro de 2023

Jéssica Naiane de

Pregoeira do MunicíPio de Sã

Barroso

çalo do Amarante/CE
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